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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 26/2018 

PROCESSO N. 8515749-89.2018.8.06.0000 

PREZADOS SENHORES, 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designadas pela Portaria de n. 148/2018, publicada no DJe em 1.2.2018, com sede na Av. 
Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos 
os interessados, que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, em regime de empreitada por preço unitário, que 
será regido pela Lei Federal n. 10.520, de 17.7.2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n. 8.666, de 
21.6.1993 e suas alterações, pelas Resoluções do TJCE n. 4, de 6.3.2008 e n. 8, de 8.7.2009 e pelas 
Resoluções do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) n. 156/2012, de 8.8.2012 e n. 169/2013, de 31.1.2013, 
alterada pela Resolução n. 183, de 24.10.2013, além das demais disposições legais aplicáveis e do 
disposto no presente edital, com intuito de atender as necessidades deste Tribunal. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço continuado em saúde, cujos empregados 
sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para prestação de serviços de 
assistência médica preventiva e curativa aos serviços do Poder Judiciário Cearense, por meio dos 
seguintes profissionais: enfermeiros, médicos, fonoaudiólogo e nutricionista, conforme o disposto 
neste edital e em seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 11/12/2018 às 11:00 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/12/2018 às 11:00 horas (Horário de Brasília). 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/12/2018 às 11:30 horas (Horário de Brasília). 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 
E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 
ANEXO 1 -  TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2 -  ORÇAMENTO DETALHADO 
ANEXO 3 -  RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 4 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
ANEXO 5 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 6 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
ANEXO 7 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 8 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
ANEXO 9 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO 10 -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 11 -  MINUTA DO CONTRATO 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A, no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
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1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário, no site: www.licitacoes-e.com.br, campo “Consultar Mensagens”, referente ao 
presente pregão eletrônico, sendo de responsabilidade do(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) 
mensagem(ns) e, ainda, os respectivos ônus por não consultá-la(s). 

1.4 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1.5 O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratuitamente na Internet, nas páginas do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus.br), e do provedor do certame (www.licitacoes-e.com.br). 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea, regularmente estabelecida 
no País, que seja especializada e credenciada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 É vedada a participação de interessados: 
3.2.1 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição, e cooperativas; 
3.2.2 Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
3.2.3 Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 
3.2.4 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim, entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; 
3.2.5 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta 
ou Indireta; 
3.2.6 Que seja autor do termo de referência; 
3.2.7 Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV da 
Lei n. 8.666/1993, ou do art. 7º, da Lei n. 10.520/2002, c/c o art. 28, do Decreto Federal n. 
5.450/2005; 

3.2.7.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III, da Lei n. 8.666/1993 aplica-se apenas no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 

3.2.7.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7º, da 
Lei n. 10.520/2002, abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 

3.3 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e 
seus Anexos e legislação aplicável. 

3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 
b) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
c) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área responsável 
pela elaboração do termo de referência; 

d) Receber as propostas de preços; 
e) Abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 
f) Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
h) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
i) Receber a documentação de habilitação; 
j) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
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k) Declarar o vencedor; 
l) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade 
superior, quando mantiver sua decisão; 

m) Elaborar e publicar a ata da sessão; 
n) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 
o) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 
sediadas no País. 

4.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e. 

4.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
Banco, devidamente justificado. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do Brasil 
S.A. para imediato bloqueio de acesso. 

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 
4.9 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data, horário e limite estabelecidos. 
Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-
e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

4.10 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 

4.11 O licitante que desejar se utilizar das prerrogativas da Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006, 
deverá declarar no campo específico do sistema. 

4.12 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, obrigatório, no sistema eletrônico, 
do valor total de sua proposta, expresso em reais, com até 2 (duas) casas decimais e poderá 
mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as principais características do item ofertado, 
VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.12.1 Caso não seja possível informar no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” as características 
do item ofertado, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta de preço, 
VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.13 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
4.14 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos. 

4.15 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.16 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do prazo 
para recebimento das mesmas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
4.17 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade 
das propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema. 

4.18 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais. 

4.19 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances. 

4.20 Aberta a etapa competitiva, na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos 
fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

4.21 Para efeito de lances, será considerado o valor global: 
4.21.1 Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante; 
4.21.2 Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele recebido e registrado em 
primeiro lugar; 
4.21.3 O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance 
deverá ser de 20 (vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo mínimo 
entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) segundos. 

4.22 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados em tempo real do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

4.23 No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 

4.24 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, 
sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através 
de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a 
responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.25 A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo 
randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico. 
4.25.1 Face imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 
disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

4.26 Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n. 123/2006, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante 
que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de 
disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance 
inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão; 
4.26.1 Os procedimentos descritos no subitem 4.26 somente serão aplicados se a melhor oferta 
inicial (menor lance ou proposta de menor valor) não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
4.26.2 Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações 
disponíveis para os demais participantes do pregão e, também, para toda a sociedade. 

4.27 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

4.28 O(a) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
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apresentado lance mais vantajoso, a fim de se obter a melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

4.29 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) verificará também o cumprimento 
às demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 

4.30 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

4.31 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários. 

4.32 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

4.33 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5. PROPOSTA COMERCIAL 
5.1 A Proposta de Preços da Empresa vencedora deverá ser entregue na Comissão Permanente de 

Licitação do TJCE (CPL), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do encerramento da 
etapa de lances da sessão pública, com os preços ajustados ao menor lance, em papel timbrado da 
empresa, folhas originais rubricadas e a última, assinada pelo Representante Legal da Empresa, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, 
CGF, endereço e com especificação detalhada dos serviços a serem prestados, etc. 
5.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos neste 
Edital, acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções 
estabelecidas no art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, e no art. 31, da Resolução do TJCE n. 
4/2008, sendo convocado o licitante subsequente, e, assim, sucessivamente, observada a ordem de 
classificação; 
5.1.2 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) pregoeiro(a) convocará 
os demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços 
serem entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada 
por meio do sistema de licitações. 

5.2 A proposta deverá explicitar: 
5.2.1 Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
5.2.2 Número do processo e do Pregão; 
5.2.3 Planilha de preço por categorias, em conformidade com o Anexo 2 deste Edital; 
5.2.4 Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos utilizados na composição de custos, em 
conformidade com o Anexo II do Termo de Referência; 
5.2.5 Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as exigências contidas neste 
edital e seus anexos; 
5.2.6 O prazo de validade que não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão, de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n. 10.520/2002, razão pela qual a 
não manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções 
previstas no art. 81, da Lei n. 8.666/1993 e no art. 31, inciso II, alínea “c”, da Resolução do TJCE n. 
4/2008; 
5.2.7 Declaração do licitante de ciência de que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará realizará o 
provisionamento das obrigações trabalhistas, conforme previsto na Resolução do CNJ n. 169/2013 e 
alterações, nos termos da tabela de encargos para retenção. 
5.2.8 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 2 do Edital, 
devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 

5.3 No caso da proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste para sanar evidente 
erro material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, somas e outros, o pregoeiro 
poderá fixar prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar da 
solicitação feita através do sistema eletrônico do Banco do Brasil. 

5.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
6.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, observados os 

prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste edital. 

6.2 A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração, descritos no Anexo 2 do Edital, sob pena de desclassificação, independente do 
valor total. 

6.3 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência. 
6.4 Se a proposta de menor preço não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este edital. 

6.5 O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem 
de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado 
no lote, e, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

6.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação em 
vigor. 

6.7 Serão rejeitadas as propostas que: 
6.7.1 Sejam incompletas, isto é, não contenha(m) informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do serviço licitado; 
6.7.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
edital, ou seja, manifestamente inexequíveis por decisão do(a) PREGOEIRO(A); 
6.7.3 Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequíveis. 

6.8 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
6.9 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
6.10 De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação do(a) 

proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou 
documentação. 

6.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

6.12 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7. HABILITAÇÃO 
7.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 4 deste edital, o licitante detentor da proposta ou do 

lance de menor valor deverá entregar no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
encerramento da etapa de lances da sessão pública, a documentação de habilitação prevista abaixo 
para o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gen. 
Afonso Albuquerque Lima, s/n, 2º andar, Cambeba, CEP 60822-325; 
7.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
inabilitação da licitante bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas no art. 7º, 
da Lei Federal n. 10.520/2002 e no art. 31, da Resolução do TJCE n. 4/2008, sendo convocado o 
licitante subsequente e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação, devendo suas 
documentações de habilitação ser entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados das 
suas convocações realizadas por meio do sistema de licitações. 

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante consulta a Lista de Fornecedores Inidôneos e Suspensos, mantido 
pelo Governo do Estado do Ceará no Portal de Compras (www.portalcompras.ce.gov.br). 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
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Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
7.5 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do presente 

certame: 
7.5.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, compatível com o ramo do 
objeto licitado; 
7.5.1.1 A Comissão Permanente de Licitação do TJCE verificará eletronicamente a situação do 

licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o mesmo esteja com algum documento 
vencido, deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de 
inabilitação, salvo os documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para 
consultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo(a) pregoeiro(a). 

7.5.1.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC. 

7.5.1.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º 
da Lei Complementar n. 123/2006. 

7.5.2 No caso de licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os 
documentos relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento de Fornecedores” disponíveis 
no sítio: www.portalcompras.ce.gov.br, relativos à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 
trabalhista, nas condições seguintes: 
7.5.2.1 Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução 
Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração; 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

7.5.2.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, e suas alterações, da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943; 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;  
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
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7.5.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  
7.5.4 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n. 11.488/2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
7.5.5 Declaração do licitante, se couber, tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme modelo no Anexo 4 do Edital; 
7.5.6 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal da empresa 
integre seu quadro societário; 
7.5.7 Procuração, juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso 
do representante legal da empresa ser procurador; 
7.5.8 Declaração que não possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 5 do Edital; 
7.5.9 Declaração, sob pena de incidir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos 
exigidos nesta licitação, caso exista após a data de sua emissão, algum fato superveniente que 
impeça sua habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/1993, conforme Anexo 6 do Edital; 
7.5.10 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no 
Anexo 7 do Edital. 
7.5.11 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, conforme modelo constante no Anexo 8 do Edital. 
7.5.12 Declaração de cumprimento de reserva de cargos legal para pessoa com deficiência ou 
reabilitado da previdência social, conforme modelo constante no Anexo 9 do Edital. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.6 O licitante deverá satisfazer às condições de qualificação técnica e econômico-financeira descritas, 

respectivamente, nos itens XIX e XX do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão 
Eletrônico n. 26/2018. 

7.7 A Comissão de Licitação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no item XX do Termo de 
Referência - Anexo 1 do Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por profissional de 
contabilidade devidamente registrado, não sendo admitida a não apresentação dos índices e do 
cálculo sob a alegativa de que os dados constam no balanço apresentado. 

7.8 O Tribunal de Justiça se reserva o direito de realizar outras diligências, a fim de elucidar quaisquer 
dúvidas acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos termos do art. 43, §3º, 
da Lei Federal n. 8.666/1993. 

7.9 A análise de documentos para efeitos de qualificação técnica e econômico-financeira pautar-se-á pela 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

7.10 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
7.10.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. A contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação; 
7.10.2 Se apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão ser obrigatoriamente 
autenticados em Cartório oficial, sob pena de não o fazendo, serem consideradas inabilitadas no 
presente processo licitatório, conforme Provimento do TJCE n. 15/2008; 
7.10.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via 
internet terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habilitação 
disponibilizados pelos Órgãos competentes emitidos por meio eletrônico através da rede mundial de 
computadores (internet), para fins de julgamento, serão considerados originais, não necessitando de 
autenticação notarial. Outrossim, se os mesmos forem apresentados através de cópias xerográficas, 
estas deverão obrigatoriamente ser autenticadas em cartório; 
7.10.4 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o 
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prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor 
que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 
será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

7.11 O(A) Pregoeiro(a) poderá também solicitar originais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir da solicitação, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada. 

7.12 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos 
pertinentes, as que se encontram positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das 
negativas. 

7.13 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei Complementar n. 123/2006; 
7.13.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que o proponente foi declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da situação que deu causa à restrição; 
7.13.2 A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência do direito à 
contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.14 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a), na hipótese de inexistência 
de recursos administrativos ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos 
administrativos. 

7.15 Se o licitante desatender às exigências previstas neste item 7 (sete), o(a) pregoeiro(a) examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
8.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste 
pregão no sistema do Banco do Brasil e o órgão interessado. 

8.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital; 
8.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 

8.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a 
petição de impugnação no prazo de 24 horas. 

8.4 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), poderá 

fazê-lo de imediato e motivadamente, até 24 horas da mencionada declaração, manifestando sua 
intenção com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, 
sendo-lhe concedido prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do recurso, 
conforme o art. 4º, inciso XVIII, da Lei Federal n. 10.520/2002, devidamente protocolizada no Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões em igual número de dias que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
9.3 Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos autos estarão disponíveis na sala da 
Comissão de Licitação do TJCE. 

9.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas 
via fac símile, e-mail e/ou telegrama. 

9.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante 
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não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
9.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
9.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela se dará conhecimento aos interessados, 

por meio de comunicação via fac-símile ou e-mail. 
 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 

adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
10.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
10.3 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Nos termos do art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, os proponentes que convocados dentro do 

prazo de validade de suas propostas não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou 
apresentarem documentação falsa exigida neste edital, ensejarem o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 
comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e contratar 
com o Estado do Ceará e serão descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do 
Ceará da SEPLAG/CE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

11.2  A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e 
penalidades administrativas, conforme previsão no item XII do Anexo 1 – Termo de Referência 
deste edital, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993 e 
responsabilidades civil e criminal. 

11.3  As multas a que se refere o item anterior, não impedem que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsão na Lei n. 8.666/1993 e na Lei n. 
10.520/2002. 

11.4  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa 
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao 
processo. 

12. DO CONTRATO 
12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, 

conforme minuta constante do Anexo 11 deste Edital, celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, denominada Contratante, e a adjudicatária, denominada Contratada, que observará 
os termos da Lei n. 8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 

12.2 O presente edital, seus anexos, e a proposta de preços são partes da contratação. 
12.3 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado de acordo com as disposições do art. 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993, e 
conforme a conveniência estabelecida entre CONTRATADA e CONTRATANTE. 

12.4 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada a ordem de classificação para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, firmar a contratação. 

12.5 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições 
apresentadas durante o certame. 

12.6 De acordo com o disposto no art. 4º da Resolução n. 156, de 8.8.2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do TJCE para o exercício de 
chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da referida Resolução. 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL 
13.1 A Adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, no ato da assinatura, e conforme o 

Art. 56, da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, 5% (cinco por cento) do valor global a ser contratado, 
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atualizado. 
13.2 A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais e quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 
56, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1 As condições para pagamento estão descritas no item XI do Anexo 1 – Termo de Referência deste 

edital. 

15. REAJUSTAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 
15.1 O preço ofertado em função da taxa de administração será irreajustável. 
15.2 Quando da repactuação salarial das categorias, somente através de Convenção Coletiva dos 

Empregados em Empresa de Asseio e Conservação, observadas, no que couber e quando houver, as 
leis específicas das respectivas categorias. 

15.3 Haverá reajuste do valor do vales-alimentação e cesta básica, quando prevista nos termos da 
Convenção Coletiva da classe e, caso estas não descriminem o valor desse benefício, o mesmo será 
reajustado pelo mesmo índice de reajuste do salário; 

15.4 O reajuste dos valores de vales-transporte acontecerá de acordo com as alterações legais das tarifas 
municipais; 

15.5 Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles 
decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base 
da categoria. 

15.6 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Fundo de Manutenção e 
Funcionamento - TJ, tendo como Fonte os Recursos Ordinários, nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

04200011.02.122.500.21814.15.33903700.27000.1.20 (1º grau) 
04200011.02.122.500.22576.15.33903700.27000.1.20 (2º grau) 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
16.1 As obrigações do Contratante estão estabelecidas no item IX do Termo de Referência, constante no 

Anexo 1 deste edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 As obrigações da Contratada estão estabelecidas no item X do Termo de Referência, constante no 

Anexo 1 deste edital. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada(s) de 
fato(s) superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes 
da licitação. O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá ainda prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

18.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.3 É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 

18.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela(o) Pregoeira(o), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

18.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

18.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
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finalidade e a segurança da contratação. 
18.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário da Justiça do Estado do Ceará. 

18.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital iniciam-se e vencem-se somente em dia de 
expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste edital 
e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos 
participantes. 

18.11 Qualquer informação fornecida por telefone, não terá caráter formal. 
18.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o de 

Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculada(o) a(o) Pregoeira(o). 
18.13 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 

Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei n. 
10.880, de 29.12.1983. 

18.14 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, constitui 
prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes 
vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento. 
18.14.1 A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 

quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização. 

18.14.2 A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso 
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

18.14.3 É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo 
Tribunal contratante. 

18.15 Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao licitante, 
ainda que se trate de originais. 

18.16 Os casos omissos e não previstos neste edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do TJCE, nos 
termos da Legislação pertinente. 

 
Fortaleza-CE, aos 21 de novembro de 2018. 

 
 
 
 

Luis Eduardo de Menezes Lima Ângela Márcia Fernandes Araújo 
SUPERINTENDENTE DA ÁREA ADMINISTRATIVA 

DO TJCE 
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO 

TJCE 
 

Aprovado: 
 
Francisco Rolim de Morais Júnior 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE 
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ANEXO 1 DO EDITAL 
 

TERMO DE REFERÊNCIA



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS CONTINUADOS DE SAÚDE 



I. OBJETO 

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de 

continuado em Saúde, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis 

Trabalhistas (CL T), para prestação de serviços de assistência médica preventiva e curativa, 

aos servidores do Poder Judiciário cearense, por meio dos seguintes profissionais 

Enfermeiros, Médicos, Fonoaudiólogo e Nutricionista 

II. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Este objeto será realizado através de licitação, na modalidade pregão, do tipo 

menor preço global anual , por se tratar de serviço comum 

II I. REGIME DE EXECUÇÃO 

Por se referir á contratação de serviços por preço certo de unidades determinadas, 

o regime de execução utihzado é a Indireta - empreitada por preço unitário. 

IV. JUSTIFICATIVA 

Duas razões justificam a necessidade de serviços de saúde para os servidores. a 

melhora ou a manutenção das condições de saúde e o controle do absenteismo dos 

servidores e colaboradores desta Corte de Justiça. 

Um dos escopos da gestão de pessoas é eVitar o absenteismo, ou seja, evitar as 

ausências servidores e colaboradores no ambiente de trabalho, o que prejudica o próprio 

servidor faltante, como também representa efeitos significativos sobre o desempenho da 

equipe. 

Os tipos de absenteismo são: 

1) Absenteismo por: 

a. Patologia profissional Compreende as ausências por doenças 

profisSionaiS (LER/DORT) ou ausências por aCidente de trabalho 

(infortúniOs profissionais) , 

b. Doença: inclui todas as ausências por doença ou procedimento 

médico, tais como: doenças comuns, sazonais, doenças cirúrgicas não 

ocupacionais, parto, acidentes domesticas e de trânsito, entre outras; 

2) Absenteísmo por motivos que não de saúde (voluntário , compulsório, legal). 

Diante dessa realidade, uma das ações que contribui para a redução do 

absenleismo é a oferta, no ambiente de trabalho, de condições para que o servidor possa 

ter acesso a serviço médiCO de qualidade, buscando o rastreamento e diagnóstico dos 

agravos à saúde relacionados, entre outros fatores, ao trabalho, dando ImportânCia 

fundamental à condição de bem-estar do servidor. 



Em relação a prestação de serviços que serão contratados pelo Poder Judiclari ·· <.-: 
() 

cearense, a necessidade de uma licitação se dá, também pelos seguintes fatos' :.v,. 

1 A contratação de serviços na área de MediCina visa a atender emergências 

médicas, realizar atendimentos preventivos e eletlvos aos servidores, 

2 A ação da Fonoaudlologla tem o objetivo de proceder com a prevenção no que se 

refere ás áreas de comunicação escrita e oral , voz e audição, desenvolvendo ações 

profitállcas junto às dificuldades do processo de comunicação oral e gráfica dos 

servidores e das crianças da Creche do Poder Judicláno; 

3 A fim de manter a boa saúde dos servidores e das crianças da Creche do Poder 

Judiciario. por meio de uma alimentação equilibrada. bem como fazer com que eles 

percebam e tomem consciência da função dos alimentos na manutenção do 

organismo, dando assim maior valor às refeições, torna-se necessária a contratação 

de um profissional da área de Nutrição; 

4 O profissional da área de Enfermagem tem papel relevante na prevenção e 

Identificação precoce de alteração ou agravo no processo de desenvolvimento 

humano, além de trabalhar na prevenção de doenças e aCidentes 

Ressalta-se que os serviços especializados objeto deste Termo de Referência 

visam á promoção prevenção e preservação da saúde dos servidores, tendo como fim 

maior a manutenção da qualidade de Vida no ambiente de trabalho, reduzindo, aSSim, o 

indice de absenteísmo e aumentando a produtividade nas unidades do Poder JudiCiário 

cearense 

V. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência 

encontra amparo no Art 1° do Decreto nO 2.271 de 07 de julho de 1997 AdemaiS, o 

processo Ilcltatõno deverá observar as normas e procedimentos administrativos das Leis nO 

10520, de 17 de julho de 2002 e nO 8.666, de 21 de Junho de 1993. que regulamenta o art 

37. IncIso XXI , da Const ituição Federal , institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, suas alterações e legislação 

complementar 

VI. VIG ÊNCIA 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado de acordo com as disposições do art 57, da Lei Federal nO 

8666/93, e conforme a conveniência estabelecida entre CONTRATADA e 

CONTRATANTE 



.' 
VII. LOCAL, PRAZO E CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS • C.Oij 

A empresa contratada devera prestar os serviÇOS de Enfermagem, Medlcma ~ 
Fonoaudiologia, Nutriçao e Atendimento de Saúde no Tnbunal de Justiça do Estado do 

Ceara · T JCE, no Fórum ClóvIs Bevllãqua - FCB e na Creche do Poder Judlclano, todos 

locahzados na cidade de Fortaleza, conforme horáriOS e locaiS determinados peja 

CONTRATANTE. observando que 

1. A Jornada de trabalho semanal das classes, para cada profissional prestador dos 

serviços contratados, será a seguinte 

CLASSE JORNADA SEMANAL 
ENFERMEIRO I 30 horas 
ENFERMEIRO II 40 horas 

M~DICO 20 horas 
FONOAUDIOLOGO 20 horas -

NUTRICIONISTA 40 horas 

a) Os saláriOS praticados deverão obedecer a legislação vigente bem como a 

Convenção Colellva de Trabalho da categoria , conforme Item XV deste Termo, 

b) Os adicionais de especialização constam no Anexo I pelos valores máXimos 

estipulados nas Convenções Coletivas, para efeito de composição de custos, 

ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar as IItulações dos colaboradores 

para receber o repasse no percentual devido; 

c) Para melhor atendimento às necessidades dos serviços ou por determinação legal, o 

Poder Judiciário cearense poderá , a seu cnterio , interesse e conveniência, alterar os 

horários de prestação de serviços, respeitada a carga horária semanal estipulada, 

excepcionalmente, quando necessáno, em suas dependências ou fora delas, em 

exclusivo objeto do serviço, sem necessidade de aditamento contratual , 

d) Para o estabelecimento da remuneração da função de Nutflcionlsta fOI adotada a 

Tabela de Honorários do Sindicato dos Nutricionistas no Estado do Ceará -

SINDNUCE, cUJa a carga horária é de 40 horas semanaiS, 

e) A critério da Administração, os serviços previstos para serem executados em 

horános fora do expediente normal serão compensados de segunda a sexta-feira; 

f) As deCisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato 

deverão ser soliCitadas á Administração do T JCE. em tempo hábi l, para adoção das 

medidas convementes e necessárias ao caso; 

g) Não será tolerada a realização de horas extras, com observância, em todo caso. ao 

previsto no Item "eH 



~ 
h) Fica vedada a participação de cooperativas ou consórcios de empresas, ol ~ '''~ 

que não impl icará nenhum prejuízo à competit ividade por não envolver objeto ~~ 
de alta complexidade ou vulto , sendo possível a execução por empresas 

que, isoladamente, preencherem os requisitos do edital. 

VIII. ESPECIFICAÇÕES DOS SERViÇOS 

A empresa contratada devera disponibilizar profissionais com capacidade para 

desenvolver suas atividades, conforme descrito abaixo: 

1. Categoria : Serviço de Enfermagem I e II 

1.1 Perfil exigido : 

a) Nível Superior completo em Enfermagem , em instituição de ens ino reconhecida 

pelo MEC e Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. Não serão aceitos 

cursos superiores de tecnologia (tecnólogo) , cursos sequenciais por campo de 

saber, cursos de extensão ou equivalentes. 

1.2 Resumo das Atividades: 

a) Auxílio das atividades desempenhadas pelos médicos; 

b) Cooperação com a Implementação de ações para promoção de saúde; 

c) Colaboração com a realização de programas e serviços em saúde; 

d) Realização de serviços ambulatoriais; 

e) Elaboração de rel atôrios referentes ãs atividades de saúde no Poder Judiciârio 

Cearense, 

f) Feitura de curativos, imobilizações em situações de emergéncia, empregando 

técnicas usuais ou especificas para atenuar as consequências dessas situações. 

g) Registro as observações na ficha de atendimento para documentar o controle 

de saúde do paciente; e 

h) Exercicio de outras atividades inerentes ã função. tais como: controle de 

pressão venosa, medir temperatura, orientações de higiene pessoal e etc. 

2. Categoria: Serviço Médico 

2.1 Exigências: 

a) Nível Superior completo em Medicina, fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC, com registro no Conselho Regional de Medicina, 

acrescido de residência ou titulo de especialista em Clínica Médica ou Medicina 

do Trabalho. 



2.2 Resumo das Atividades: 

a) Realizar consultas e atendimentos médicos ambulatorials e emergencials, 

b) Atender casos de urgências ocorndos nas dependências do T JCE no periodo da 

prestação de serviços, 

c) Tratar pacientes, 

d) Implementar ações para promoção de saúde 

e) Acompanhar programas e serviços em saúde: 

f) Realizar auditorias e slndicãncias médicas, 

g) Difundir conhecimentos da área médica: 

h) Avaliar e homologar atestados; 

i) Emitir laudos médicos e pareceres, 

j) Apoiar a Semana de Saúde; 

k) Exercer outras atividades inerentes à função 

3. Categoria: Serviço de Fonoaudiologia 

3.1 Perfil exigido: 

a) Nivel Superior completo em Fonoaudlologla, em InstitUição de ensino 

reconhecida pelo MEC e InSCrição no Conselho Regional de Fonoaudlologla, com 

especiahzação na àrea, preferencialmente em Fonoaudlologla do Trabalho 

3.2 Resumo das Ativ idades: 

a) Avaliação de deficiências do paciente, realização de exames fonéticos, da 

linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o 

plano de treinamento ou terapêutico; 

b) Encaminhamento do paciente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe 

indicações, para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de 

reabilitação, 

c) Emissão de parecer quanto ao aperfeiçoamento ou â praticabilidade de 

reabilitação fonoaudlológlca , elaborando relatórios, para complementar o 

diagnóstico, 

d) Programação, desenvolvimento e supervisão do treinamento de voz, fala , 

linguagem, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento 

verbalizado e outros, orientação, através de demonstrações de respiração 

funcionaI, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e 

organização do pensamento em palavras, para reeducação elou reabilitação do 

paciente: 



d) Emissão de opinião quanto as possibilidades fonatórias e audItIvas do indIviduo 

com realização de exames e emprego de técnicas de avaliação especificas, para 

possibilrtar a seleção profiSSIonal ou escolar ; 

e) PartIcIpação de equipes multiprofissionals para identificação de distúrbios de 

Imguagem em suas formas de expressão e audição, com emissão de parecer de 

sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; e 

f) Exerciclo de outras atividades inerentes a função. 

4. Categoria: Serviços de Nutrição 

4.1 Perfil exigido: 

a) Nível Superior completo em Nutrição, em Instituição de ensino reconhecida pelo 

MEC e mscnção no Conselho Regional de Nutrição. 

4.2 Resumo das Atividades: 

a) Procedimentos de planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiaIS, 

baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no 

estudo dos meios e técnicas de Introdução gradativa de produtos naturais mais 

nutritiVOS e econõmicos, para oferecer refeições balanceadas, 

b) Programação e desenvolvimento de treinamento, em servIço, realizando 

entrevistas e reuniões e observando o nivel de rendimento , de habilidade, de 

higiene e de aceitação dos alimentos pelos comensaiS, para racionalizar e 

melhorar o padrão técniCO dos serviços; 

c) Onentação do trabalho do pessoal auxiliar, supervisão do preparo, distribuição 

das refeições, recepção dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e 

distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; 

d) Registro das despesas e das pessoas que receberam refeições, com anotações 

em formulários apropnados, para estipulação do custo médiO da alimentação; 

e) Zelo pela ordem e manutenção de boas condições higiénicas, inclusive a 

extmção de moscas e insetos em todas as areas e instalações relacionadas com o 

serviço de alimentação. orientação e supervisão dos funcionáriOS e providências 

de recursos adequados, para assegurar a confecção de alimentação sadia; 

f) Participação de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de 

gêneros alimentíCIos, alimentos semlpreparados e refeições preparadas, aquisição 

de equipamentos, maquinaria e matenal especifico, emitindo opiniões de acordo 

com seus conhecimentos teóricos e prâticos, para garantir regulandade no serviço, 

g) Realização de consultas sobre controle nutriCional, aferição de Indice de massa 

corpórea, prescrição de dietas e acompanhamento dos servidores; 



h) Fiscalização da qualidade dos alimentos oferecidos nos restaurantes 

dependências do Poder Judiciário cearense, 

nas ,.. 

<-oQ 
i) Realização de palestras sobre nutrição, e I~~V 
j) Exerciclo de outras ativldades Inerentes ao cargo 

IX. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

o Poder Judiciário cearense obriga-se a 

1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratos, 

2 . Fornecer atesto. a ser exarado pela Central de Contratos e Convênios, após 

realização de visita . para fiscalização do endereço da base indicado pela 

CONTRATADA 

3. Indicar os locais onde deverão ser prestados os serviços nas dependências do 

Poder JudiCiário cearense. 

4. Notificar á empresa CONTRATADA qualquer Irregularidade encontrada na 

execução dos serviços 

5. FIscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, que 

no presente contrato é a Coordenadona de Saúde Ocupaclonal , podendo em 

decorrência , solicitar á CONTRATADA a substituIção de qualquer profiSSional que 

estiver prestando os serviços objeto deste Termo de Referência. 

6 . Provocar a aplicação das penalidades - previstas em Contrato, na hipótese de 

Inadimplência da empresa contratada. por não cumprir suas obrigações. mantidas 

as situações normais de disponibilidade e volume dos servIços, arcando a referida 

empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar ao Poder Judiciário 

Cearense 

7. Glosar da fatura , em caso de não substituição dos profissionais quando de 

suas ausênCias. os custos relatiVOS a estes no periodo de seu afastamento assim 

como aplicar as devidas sanções conforme estabelecido no item XIII deste Termo 

de ReferêncIa, 

8. A CONTRATADA poderá rescinchr o contrato por mollvo de atraso superior a 

90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes dos 

serviÇOS, ou parcelas destes, já recebidos ou executados. salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação. 



9 . Solicitar retlficação de faturamento/nota fiscal que apresente Incorreções à \ 

CONTRATADA para as devidas correções Nesse caso, o prazo de Que trata o 

suMem antenor começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 

fiscal/fatura corrigida, 

10 Devolver em atê 15 dias utels a escala de fénas à CONTRATADA que poderá 

solicitar explicações formais das alterações processadas, sendo obrigatória a 

aceitação e todas aquelas que estejam fundamentadas com o plano de trabalho da 

área onde o funcionáriO estiver lotado e que visem a eVitar que as ativldades do 

T JCE sofram solução de continUidade 

X. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada, além da execução dos serviços contratados, obnga-se 

1. Iniciar a prestação dos serviços a partir da assinatura do contrato, 

2. Manter durante todo o perlodo de duração do contrato. uma base de apoio na 

Cidade de Fortaleza. Estado do Ceará. com toda a Infraestrutura adequada. para 

atender às necessidades da CONTRATANTE no Intercâmbio financeiro e de 

recursos humanos, devendo demonstrar essa condição em até 10 (dez) dias após 

a assinatura do contrato, através de comprovantes de endereço usuais (contas de 

água, energia etc.), 

3. Apresentar, no primeiro mês da prestação de serViços, a seguinte 

documentação: 

a) Relação dos empregados contendo nome completo, cargo ou função, 

horáno do posto de trabalho, números da carteira de Identidade (RG) e 

da Inscnção no cadastro de pessoas fislcas (CPF), com a Indicação dos 

responsáveiS técniCOS pelo acompanhamento dos serviços prestados, 

b} Cópia da Carteira de Trabalho e PreVidência SOCial (CTPS) dos 

empregados admitidos e dos responsáveiS pelo acompanhamento dos 

serviços devidamente assinada pela CONTRATADA; 

4 . Manter e disponibilizar para atendimento dos serviços ora contratados os 

profissionais em número e nas condições estabelecidas neste Termo de 

ReferênCia, a cntérlO das neceSSidades do CONTRATANTE; 

5. Recrutar em seu nome e sob sua Inteira responsabilidade os profiSSionais 

necessános á perfeita execução dos serViços, em número suficiente para que não 

~ ~ 



haja interrupção dos mesmos, seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço, 

demissão e outros análogos, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive do..-c;::ls,j 

encargos sociais previstos na legislação vigente, atendendo os requisitos da 

função a ser exercida conforme descrito em contrato, certificando-os através de 

carta de apresentação com timbre da empresa, contendo no mínimo nome, CPF e 

data de inicIo do exercícIo, conforme modelo no Anexo IV; 

a) Eventualmente poderão ser contratados empregados que já tenham 

desempenhado função ou outra atividade junto ao Poder Judiciário 

cearense. 

6. Para apresentação dos colaboradores, faz-se necessária a carta de 

apresentação conforme descrito acima, bem como a declaração negativa de 

acumulação de cargos (Anexo V) , a declaração negativa de parentesco (Anexo 

VI) e o resultado do exame toxicológico, em conformidade com o § 6° e § 7° do 

Art 168 da CLT; 

7. Observar os preços mínimos destinados ao pagamento de salários constantes 

nos Anexos I e II deste Termo. tendo como referência as Convenções ou Acordos 

Coletlvos das respectivas categorias; 

8. Fornecer, na presença do Gestor do Contrato, no início da prestação dos 

serviços, e, após essa data, a cada 6 (seis) meses, uniforme completo (novo) a 

todos os funcionários contratados, conforme as quantidades mini mas e a 

descrição a seguir, Independente do estado em que se encontrar o uniforme, 

conforme descritos abaixo: 

(a) Médicos, Enfermeiros e Fonoaudiólogo: 2 (dois) jalecos com bolso na cor 

branca; 

(b) Nutricionista: 2 (dois) jalecos com bolso na cor branca. 

9. Substituir imediatamente os uniformes que apresentarem defeitos ou 

desgastes, sem qualquer custo adicional para o Poder Judiciário cearense; 

10. Não repassar , em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos Itens de 

uniforme aos seus empregados: 

11 . Manter todos os materiais necessários á execução dos serviços, em 

perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 

(vinte e quatro horas), 

12. Identificar todos os materiaiS de sua propnedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade do Poder Judiciário cearense; 



13. Realizar o pagamento dos profissionais. até o 50 dia útil do 

subsequente ao vencido, inclusive dos adicionais ou qualquer outro valor que 

venha a ser alribuído a categoria . conforme prazos estabelecidos na CL T 

14. Assumir Inteira responsabilidade por despesas dlretas ou Indlretas, tais 

como salânos, vales+transportes, taxas, seguro aCidente de trabalho, auxílio+ 

alimentação plano de saúde, encargos SOCiaiS, fiscaiS, trabalhistas, 

previdenclanos e de classe, Indenizações civis e quaisquer outras que forem 

devidas a seus empregados no desempenho dos serviços obleto desta liCitação, 

Isentando o CONTRATANTE de qualquer vínculo empregaticio com os mesmos. 

15 Providenciar a imediata substituiçao de seus empregados, quando das 

ausências ou afastamentos quer seja por fénas , por licença ou por falta , a fim de 

que os serviços contratados não sofram solução de continuidade; 

(a) Quando não houver a substituição dos empregados em suas ausências, 

os custos relativos a estes profissionaiS, no período de sua ausência, serão 

glosados: 

12. ProVidenciar a Imediata correção das deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE quanto à prestação dos serviços contratados 

13. Apresentar, através de relatôno mensal, parte Integrante do processo de 

solicitação de pagamento, as ausênCias OCOrridas por motivo de atraso, faltas , 

licenças ou férias , sem as devidas substituições. a fim de que sejam glosadas do 

faturamento; 

14. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Lei de Licitações, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas: 

15. Prestar os serviços nas instalações deSignadas pelo Poder JudiCiaria 

cearense, 

16. Executar os serviços atraves de pessoas Idõneas, assumindo total 

responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que venham a ser cometidas no 

desempenho de suas funções, podendo o Poder Judiclario cearense solicitar a 

substlluição daquelas cUjas condutas, a seu cntérlo , sejam Julgadas 

Inconvementes, ou não atendam às neceSSidades dos serviços, 

17. O empregado dispensado não poderá cumprir aVIso préVIO trabalhando nas 

unidades do Poder Judiciaria cearense, salvo por decisão de sua Administração: 

18. Assumir lotai responsabilidade pelos encargos administrativos, tais como 

controle de frequência , ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, 

punições, admissões, demissões, transferênCias, obngações trabalhistas, fiscais e 



prevldenclánas, encargos com aCidentes, mdenizações e seguros, como também 

responder por danos e/ou prejuízos que, por acaso, forem causados ao Poder 

Judiciário cearense; 

19. Solicitar o reajuste do contrato, quando da repactuação salarial das categorias 

e somente por motivo de acordo, convenção coletiva de trabalho ou vigência de 

Lei ou qualquer motivo legal que modifique a equação contratual , conforme 

previsto no art. 65 da Lei nO 8.666/93, até uma eventual prorrogação do contrato, 

sob pena de preclusão; 

20. Disponibilizar crachá de identificação aos profissionais, confeccionado em 

PVC, de uso obrigatório durante a prestação dos serviços, contendo, no minlmo, 

foto , nome, função e unidade de lotação; 

21 . Disponibilizar um sistema de ponto eletrônico de controle de frequência de 

seus empregados, disponibilizando equipamentos em número suficiente para a 

quantidade de funCionários lotados em cada unidade administrativa e judiciária; 

a) Todas as despesas de instalação B manutenção derivadas dos 

controles de frequência também serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

b) A instalação/manutenção por parte da CONTRATADA de qualquer 

equipamento de controle de ponto deverá ser acompanhada por técnico da 

área especialista do Poder Judiciário cearense. 

c) Para efeitos de abono da frequência só serão considerados as 

informações da empresa que justifiquem a impossibilidade de registro do 

ponto pelo colaborador terceirrzado, sendo qualquer outra falta ao serviço 

glosada da fatura conforme levantamento mensal; 

22. Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o 

bom andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária 

aos executantes dos serviços. com jornada de. no mínimo. 20 horas semanais. 

Este encarregado terá a obrigação de se reportar , quando houver necessidade, ao 

Gestor do Contrato e tomar as prOVidências pertinentes para que sejam corrigidas 

todas as falhas detectadas; 

23. Responsabilizar·se pelos danos causados diretamente á Administração ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, 

obJeto desta licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 

responsabilidade, o fato de a Administração proceder á fiscalização ou 

acompanhamento de execução dos referidos serviços; 

24. Assumir as responsabilidades de pagamentos de todos os Impostos, taxas e 

quaisquer ónus de origem Federal, Estadual e Municipal , ou que vierem a 

'I 



criados bem como quaisquer encargos Judiciais ou Extrajudicials que lhes sejam 

Imputá .... els, inclusi .... e com relação a terceiros, em decorrência de celebração do 

contrato e da execução dos serviços previstos, 

25. Apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, a documentaçao referente ao 

pagamento, conforme Item XII ; 

26. Apresentar com 60 (sessenta) dias de antecedência, escala anual de férias de 

seus funclonarios , para cada periodo de um ano, a partir da aSSinatura do 

contrato, para que o Poder Judiciano cearense proceda com os ajustes 

necessários, obedecendo á legislação trabalhista e á respecti .... a Convenção 

Coletiva, 

27. Observar o disposto no capitulo V, do título II , da CL T, e na Portaria n,O 

3.460/77 , do Ministério do Trabalho, relatl .... os á segurança e higiene do trabalho, 

bem como a legislação correlata em .... ,gor a ser exigida; 

28. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das 

normas disciplinares determinadas pelo Poder Judiciário cearense, 

29. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus profissionais, aCidentados ou com mal súbito, por mela de 

seus encarregados, 

30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou 

mUnicipal , as normas de segurança do Poder Judiciário cearense, 

31 . Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de Incêndios nas áreas do 

Poder Judiciário cearense, 

32. Promo .... er, quando necessáno e em comum acordo com O Poder Judiciaria 

cearense, oportunidades de cursos e treinamentos para os profissionais: 

33. Adotar boas práticas de otimização de recursos e redução de desperdíCIOS; 

34 . Não subcontratar os serviços. 

35 UtilIZar na execução dos senllços, empregados com condições fislcas e de 

saúde compatí .... eis com as eXigências das atl .... ,dades, bem como com formação 

escolar mímma expliCitada nos pré-requIsitos de cada serviço. tendo a deVida 

comprovação, quando for o caso, através de certificado de conclusão fornecido por 

ôrgão reconhecido pelo MEC; 

36 Manter absoluto sigilo quanto ãs informações contidas nos documentos gerais 

de administração a que tenha acesso dlreta ou IOdlretamente por meio de seus 

empregados; 
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36 . Promover a formação da Comissão Interna de Prevenção de ACldenles j~ 
CIPA, atraves de eleição durante o primeiro mês após a assmatura do contrato, ~ 
quando apresentar efetivo igualou superior a 20 funcioná nos no estabelecimento 

e fornecer ao Gestor do Contrato cópia do registro da CIPA Junto à Delegacia 

Regional do Trabalho - DRT, cUJa eventual garantia de emprego será suportada 

Integralmente pela contratada; 

37 Designar, Quando não atingido o numero de 20 colaboradores um 

responsável pela CIPA dentre os funcionários tercelrizados 

38. Observar o disposto no Art. 93 da Lei nO 8.213/91 , que trata sobre a 

obrigatoriedade de contratação de pessoas reabili tadas ou portadoras de 

deficiência habilitadas, 

39. O terceirizado reabilitado ou deficiente dispensado devera ser substituido por 

outro de condição semelhante 

40. Promover, em até 45 dIas da assinatura do contrato. a realização de perícia 

a ser reahzada por profissional competente e devidamente registrado no 

Mlnlsténo do Trabalho e Emprego, atestando grau de Insalubridade. se houver, 

em máximo, médio ou minimo, quando for o caso. bem como se a ati .... idade 

insalubre está Inserida na NR·15 do Ministério do Trabalho, conforme reza o art 

192 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

XII. PRAZOS, CUSTO E FORMA DE PAGAMENTO 

A CONTRATADA de .... erá observar, quanto aos prazos, custo e forma de 

pagamento. as seguintes diretrizes ' 

1. Protocolizar, no Tribunal de Justiça do Estado do Ceara • T JCE. os 

processos de faturamento até o 50 (quinto) dia útil do mês postenor ao da 

prestação dos serviços, 

2. Efetuar o pagamento de seus empregados Vinculados até o 50 (quinto) dIa 

útil do mês subsequente ao mês da prestação de serviço, 

3. Creditar o pagamento referente ás fénas dos empregados tercelnzados até 2 

(dOIS) dias antes do inicio do seu gozo, conforme as normas prevIstas na CL T 

4. Observar as obrigações trabalhistas decorrentes da contratação de mão de 

obra terceinzada conforme as dispOSições contidas na Resolução nO 169, de 31 

de janeiro de 2013, alterada pela Resolução n° 183, de 24 de outubro de 2014. do 

Conselho Nacional de Justiça; 

a) As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 

constItucional, 13° salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, 

bem como a incidência dos encargos prevldenclanos e FGTS 
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T +FAT/SEBRAE etc) sobre férias , 1/3 constitUCional e 13° salário , a serem ~ 
pagos pelo Poder Judiciário cearense à CONTRATADA. serão glosadas do 

valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente em banco público 

oficial , 

b) O montante do depósito vinculado será Igual ao somatório dos valores 

das seguintes provisões previstas para o per iodo de contratação. férias e 

1/3 constitucional, 13° salário, multa do FGTS por dispensa sem Justa 

causa e incidência dos encargos prevldenclarios e FGTS sobre férias, 1/3 

constitUCional e 13° salário : 

c) Os va lores provIsionados para o atendimento do Item anterior serão 

obtidos pela aplicação de percentuais e valores constantes da proposta, 

d) Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados 

nos itens anteriores, a serem depositados em conta-corrente vinculada -

bloqueada para movimentação - deixarão de compor o valor do pagamento 

mensal à CONTRATADA; 

e) Os saldos da conta vinculada - bloqueada para movimentação - serão 

remunerados pelo índice da poupança ou outro definido em acordo de 

cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade, 

1) Para resgatar os recursos da conta depósito vinculada - bloqueada para 

movimentação - a empresa contratada, após pagamento das verbas 

trabalhistas e previdenclárias, deverá apresentar os documentos 

comprobatónos de que efetivamente pagou a cada empregado as rubncas 

objeto de retenção, 

g) Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-depósito 

vinculada deverão ser suportadas na taxa de administração constante na 

proposta comercial apresentada, caso haja cobrança de tanfas bancá nas e 

não seja passivei a negociação prevista no InCISO antena r 

h) Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculas do 

contrato por esgotamento do obJeto por final do prazo ou rescisão 

contratual 

i) Se, após os pagamentos das verbas trabalhistas, IncluSive as resclsórias, 

restar valor na conta-depóslto, o montante deverá ser transferido para a 

CONTRATADA apôs cinco anos da data de encerramento da vigência do 

contrato administrativo; 

j) Nos casos de determinação judicial para bloqueIO e transferência de valor 

da conta-corrente vinculada para a conta-corrente Judiciai , o valor transferido 
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judicialmente sera glosado por ocasião do primeiro pagamento e dOS\· Ir-'~: 
subsequentes a serem efetuados â empresa e depositados na conta- \~
corrente vinculada para recomposição do saldo, 

k) Nos casos, que não houver desligamento e, portanto não houver a 

extinção do respectivo contrato de trabalho, deve ser observado o 

procedimento e comprovações eXigidas no artigo 7D
, de os artigos 12 e 14, 

lodos da Resolução CNJ 169/2013 . 

5. A CONTRATADA não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob 

qualquer pretexto, os pagamentos de sua responsabilidade , inclusive os devidos a 

seus empregados - salários, vales-alimentação, repactuação salarial ou das 

diferenças retroativas , quando houver - ao recebimento de suas faturas junto ao 

Poder Judiciaria cearense; 

6 . A solicitação do resgate dos recursos da conta depôslto vinculada -

bloqueada para movimentação - ao Poder Judiciaria cearense deve 

abranger os pagamentos de verbas trabalhistas e previdenciarias ocorridas 

no período de apenas 1 (um) mês; 

7 . Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura de Serviços, relativa aos serviços 

efetivamenle executados, acompanhada dos documentos abaixo enumerados 

a) folha de pagamento do mês anterior ao da fatura ; 

b) comprovante de entrega dos vales~transporte , cesta basica e vales

alimentação dos empregados envolvidos na execução dos serviços, 

referentes ao mês posterior ao da fatura, a que estiver obrigada por força de 

lei ou de Convenção/Dissidio Coletlvo de Trabalho; 

c) comprovante do recolhimento das contnbuições devidas ao INSS (parte 

do empregado. de forma individua lizada, e do empregador) , relativo aos 

empregados envolvidos na execução do objeto do Contrato, referente ao 

mês anterior ao da fatura , 

d) recolhimento devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) , de forma individualizada. do pessoal envolvido no Contrato, relativo 

ao mês anterior ao da fatura; 

e) GFIP/SEFIP correspondentes as guias de recolhimento do INSS e FGTS . 

discriminando o nome de cada um dos empregados beneficiados, que 

conste como tomador o Tribunal de Justiça do Estado do Ceara; 

(f) comprovante de recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF), dos empregados colocados a dispOSição deste Órgão, 

relativo ao mês anterior ao da fatura ; 
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g) Certidão de Regularidade do FGTS. aluahzada: \ . ~ 
h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e '' ' .. :éJf/'' 
Dívida Atlva da União atuallzada, 

i) Certidões Negativas de Débitos Estaduais e Municipais do domicilio ou 

sede da CONTRATADA, atualizadas, 

U) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (eNOT), atualizada. 

k) outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da 

CONTRATADA. 

I) crítica de relorno bancário ou comprovante de depósito, discriminando o 

nome de cada um dos empregados e o respectivo valor do salarla; 

m) atestado emitido pelo fiscal do contrato acerca dos serviços prestados do 

mês antenor ao da fatura , que no Presente caso é a Coordenadon8 de 

Saúde Ocupaclonal; 

n) comprovante de entrega do fardamento conforme prevIsão contratual , no 

mês em que estIver previsto a entrega do mesmo, e 

o) planilha demonstrando os valores a serem pagos, com os respectivos 

valores dos Impostos (INSS, ISS e IR) , assim como as retenções a serem 

realizadas em conta vInculada 

XIII. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e PENALIDADES 

1 DAS SANçÕeS ADMINISTRATIVAS 

Independente das sanções civis e penaIs prevIstas na LeI Federal nO 8666/93 e 

suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA multas no valor percentual 

correspondente ao grau de Infração, conforme descnto a seguir 

GRAU 
1 
2 
3 
4 

CORRESPONDÊNCIA 
0,2% por dia sobre o valor mensal do conlrato 
0,4% por dia sobre o valor mensal do conlrato 
0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato 
1,6% por dia sobre o valor mensal do conlrato 

" I \ 
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2 DAS PENALIDADES 

Para efeito de aplicação 

percentuais de correspondência 

Administrativas 

~ 

das multas, as Infrações são atnbuidos graus CUJOS~; 
encontram-se conforme Item 1 Das Sanções 

Evidenciando as infrações abaixo caberá notificação à CONTRATADA para que 

esta apresente defesa, nos termos do art 87, § 2° da Lei Federal nO 8666/93 e, caso não 

seja defenda, aplicar-se-a multa, de acordo com a tabela seguinte 

IlEL DESCRiÇÃO DA INFRAÇÃO 

1 Nêo controlar, diana mente, a aSSldu dade e a pontualidade de sreu pessoal , pot 
~Ionáno . 

2 ~perrmllr a presença de empregado sem crachá por funCionário 

3 Não fornecer o crachá de identificação. por funcionário 

4 Nao zelar pelas Instalações equipamentos e matenals do Poder Judlclano, por Ilem 
--+1-,,--

Não cumpnr determinação fonnal ou Instrução complementar do órgão fiscalizador. 
por ocorrência 5 

6 

) 

6 

Nao substituir o empregado que se conduza demodo Imprópno ou não atenda àSI 
necessidades da CONTRATANTE. porfuncionáno + 
Não efetuar a reposição de funcioná nos faltosos quando solicitado pela 
CONTRATANTE. por funcionáno 

Não entregar a escala de férias. ao Gestor do Contrato. no prazo previsto no Item XI 

9 Entregar parcela do matenal em desconformidade com o contratado 

la jNãO entregar os vales-transporte. cesta báSica elou vale-allmentaç1to nas datas 
avençadas, por funcioná no e por ocorrênCia 

Não efetuar o pagamento de seguros. encargos fiscaiS e sociaiS. bem assim 
11 quaisquer despesas dlretas e/ou mdlretas relacIOnadas à execução do Contrato. por 

funcionáno e por ocorrência 

12 

13 

14 

15 

Não efetuar o pagamento dos salârios nas datas avençadas. por funcionáno e por 
ocorrênCia 

Não reaUzar a entrega de 60% do material ou mais 

Não cumpnr quaisquer dos Itens do Editai e seus Anexos não mencionados nesta r 
tabela de IOfraçõesimultas 

Caso a LICITANTE adjudicatâria deixe de cumprir o prazo previsto no inciso II. do 
art. 6°. da Resolução 16912013 alterada pela Resolução nD 18312013. do CNJ 

GRAU 

1 

1 

2 

2 

3 

3 

3 

3 

3 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

Em caso de reincidência da Infração, formalmente nOllficada pelo Orgão 

fiscalizador, ou quando a Infração perdurar por um periodo superior a 15 (quinze) dias, 

tendo sido obedeCido o art 87, § 2° da lei Federal 8 666/93. será aplicada multa. adicionai 

à prevista no Item anterior. de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato . e. a 

Critério do Poder Judiciário cearense. rescisão do pacto 

1 



Para fins deste Termo de Referência , considera-se reinCidência a repetição da 

infração em um lapso temporal de um mês 

XIV. DA GARANTIA CONTRATUAL 

A AdJudlcatarla devera oferecer, a titulo de garantia do contrato, no ato da 

aSsinatura, e conforme o Art . 56, da Lei nO 8666/93 e suas alterações, 5% (cinco por cento) 

do valor global a ser contratado, atualizado. 

A garantia prestada sera restituida elou liberada após o cumprimento integral de 

todas as obrigações contratuais e quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente, 

conforme dispõe o § 4°, do art 56, da l ei Federal nO 8666/1993. 

XV. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

1 O preço ofertado em função da taxa de administração será Irreajustável, 

2 A repactuação salarial das categorias somente ocorrerá através de convenção 

colellva de trabalho do Sindicato dos Empregados Enfermeiros, Sindicato dos 

Médicos e Sindicatos dos Empregados Fonoaudiólogos, todos do Estado do Ceará, 

observadas, no que couber e quando houver, as leis especificas das respectivas 

categorias, 

2 1 Com relação a categoria de Nutricionistas, o parâmetro 

adotado para reajuste será o piso estabeleCido pelo Sindicato dos 

Nutncionistas no Estado do Ceará - SI NONUCE. 

3 Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariaiS 

espontâneos ou aqueles decorrentes de acordos coletlvos de trabalho ou 

convenções coletlvas realizadas fora da data base da categoria , 

XVI . FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

1 De acordo com o Artigo 58, inciso III , da Lei 8.666/93 a execução do contrato será 

acompanhada por um representante da Administração, definido como Gestor do 

Contrato, que, no presente caso, será a GerênCia de Gestão de Pessoas e Saúde 

Ocupacional do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por mela de seu Serviço de 

Apoio à Gestão de Contratos, 



2 O contrato será fiscalizado por representantes da Administração, definido como 

Fiscal do Contrato, que. no presente caso, será a Coordenado na de Saud 

Ocupaclonal do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

3 O contrato sera acompanhado pelo Gestor do Contrato e sua execução fiscalizada 

pelos fiscais do contrato , conforme o estabelecido no modelo de Avaliação dos 

Serviços da CONTRATADA, modelo conforme Anexo III deste Termo, dentro dos 

seguintes cntérlos 

a) Desempenho excelente quando a contratada obllver, ao final de 04 

meses, conceito final acumulado entre 90% a 100%: 

b) Desempenho ótimo: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses. 

conceito final acumulado entre 70'% a 90%; 

c) Desempenho bom quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, 

conceito finai acumulado entre 50% a 70%; 

d) Desempenho regular: quando a contratada obtiver, ao final de 04 meses, 

conceito final acumulado entre 30% a 50%; 

e) Desempenho crítico ou rUim quando a contratada obtiver conceito final 

acumulado menor que 30%. 

4 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relaCionadas com 

a execução deste Instrumento, determinando o que for necessáno à regularização 

das faltas ou defeitos observados 

XVII. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INAOIMPLEMENTO 

1 O resultado da Avaliação dos Serviços será Informado à CONTRATADA 

mensalmente 

2 Após a Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, na forma do Anexo III deste 

Termo, caso alguma das condições abaixo seja verificada, o contrato podera ser 

reSCindido , a Critério do Poder JudiCiário cearense 

a) Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar 

desempenho final acumulado em 04 (quatro meses) menor ou Igual a 30%; 

b) Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar 

desempenho menor ou igual a 40%, em duas avaliações consecutivas ou 

três Intercaladas: 

c) Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar conceito 

"Não Atendido" ou "Raramente Atendido" no mesmo quesito, em duas 

avaliações consecutivas ou três intercaladas, sem uma Justificativa aceitável 

11 /oJI tr 18L. 
ou ação corretiva em andamento 



3 A CONTRATADA terá direito à defesa nos termos do art 

8666/93 

~r ';:\ 

87. § 2" da Lei Federal n' ~ 

XVIII . RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Fundo de 

Manutenção e Funcionamento - T J , tendo como Fonte os Recursos Ordlnarlos, nas 

seguintes dotações orçamentarias 

• 1° Grau: 
04200011021225002181415000003390370027000120 

" 2° Grau: 

04200011.02 122.500 22576.1500000.33903700 27000 1 20 

XIX. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

Para comprovar qualificação técnica, a CONTRATADA deverá 

1. Apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica fornecldo(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou pnvado onde tenha prestado serviço administrativo, 

contemplando, pelo menos, 50% do total de profissionais previstos no anexo L 

em um atestado ou no somatório de atestados; 

2. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional devera(ão) refem-se a 

serviços prestados no âmbito da ativldade económica principal ou secundana da 

LICITANTE especificadas no contrato social vigente 

3. O(s) atestado(s) deverã(ão) comprovar que a LICITANTE executa ou 

executou serviços de terceirização compatíveis em quantidade com o objeto 

licitado por período não Inferior a 3 (três) anos 

4 Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos sera aceito o 

somatório de atestados sendo que os mesmos deverão contemplar execuções 

em períodos distintos (períodos concomitantes serão computados uma única vez) 

e terem sido expedidos após a conclusão dos contratos ou decorrido, pelo menos, 

um ano do inícIo de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 

prazo inferior; 

xx. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Para comprovar qualificação técnica CONTRATADA deverá 

1 Apresentar certidão negativa de falênCia , concordata recuperação Judiciai ou 

extrajudicial , expedita pelo distribuidor Judiciai da sede da pessoa Juridlca, 



2 Apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercicio, 

Já exigivel , e apresentado na forma da lei , devidamente registrado na Junta 

Comercial , que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado 

por indices oficiais quando encerrado a mais de três meses da data da 

apresentação da proposta , comprovando indices de Liquidez Geral - LG, 

Liquidez Corrente - LC. e Solvência Geral - SG superiores a 1 (um); 

3. Capital Circulante Liquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante • PassIvo 

Circulante) de, no mini mo. 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o 

Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábels do último exerci cio social ; 

4. Comprovação de PatrimóniO liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exerci cio social. apresentados na forma da 

lei , vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por indices oficiais. quando encerrados hã mais de 3 (trés) meses 

da data da apresentação da proposta, 

5. Declaração do licitante. acompanhada da relação de compromissos assumidos. 

de Que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e 

com a iniciativa privada, vigentes na data da apresentação da proposta, não é 

superior ao Património Liquido do licitante que poderá ser atualizado na forma 

descrita no item "3", observados os seguintes requisitos 

XXI. ANE XOS 

a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado 

do Exercicio - ORE, relativa ao último exercício social ; e 

b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício - ORE apresentada seja 

superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante 

deverá apresentar justificativas. 

1. ANEXO I - Composição do Custo Máximo Mensal. 

2 . ANEXO II - Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos Utilizados na 

Composição do Custo Mensal. 

3. ANEXO III-Avaliação da CONTRATADA 

4. ANEXO IV - Modelo de Carta de Apresentação. 

5. ANEXO V - Declaração Negativa de Acumulação de Cargos 



6 . ANEXO VI - Declaração Negativa de Parentesco 

7. ANEXO Vii - Convenções Coletivas e Tabelas Salariais. 

8. ANEXO Viii - Estimativa do uniforme. 

9. ANEXO IX - Pesquisa de Remuneração para Médico. 

~J~e=~~~J~O 
Supervisor Operacional do Serviço de Apoio a Gestão de Contratos 

Jacq ~e~li ~rJ~aãJilv",es / 
Gerente de Gestão de essoas e Saúde Ocupacional 

De acordo, 

Ângela .... , ddla~· ~"rnandes Araújo 
Secretari d Ge ão de Pessoas 

de 2018. 



'ODER JUDICIÁRIO 

rRIBUNAL DE JUSTiÇA 

3ERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E SAuDE OCUPACIONAL 

ANEXO I 

COMPOSiÇÃO DO CUSTO MÁXIMO MENSAL 

CA TEGORIA PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

SALÁRIO 
IND. CATEGORIA QUANT C.H. 

INSALU- ADICIONAL DE 
BASE BRIDADE ESPECIALIZAÇÃO 

1 Enfermeiro I 4 30 1.534,77 381 ,60 383,69 

2 Enfermeiro II 1 40 2.046,36 381 ,60 511 ,59 

3 Médico 4 20 10.470,74 381 ,60 565,00 

4 Fonoaudiólogo 1 20 2.080,00 381 ,60 416,00 

5 Nutricionista 1 40 4.344,00 -

TOTAL 11 20.475,87 1.526,40 1.876,28 

MEMORIA DE CÁLCULO 

CATEGORIA : Denominação generlca que Identifi ca o profissional , vmculando-o a um conjunto de atribuições 

QTDE: Quantidade de empregados por categoria a serem contratados 

C.H .. Carga horária que cada profissional deverá cumprir. 

ENCARGOS TAXA 
SOCIAIS MONTANTE 

FARDA ADM. MONTANTE 
A B 

73,41% 5,0% 

1.688,37 3.988,43 9,15 199,42 4.197,00 

2.157,80 5.097,35 9,15 254,87 5.361 ,37 

8.380,97 19.798,31 9,15 989,92 20.797,38 

2.112,32 4.989,92 9,15 249,50 5.248,57 

3.188,74 7.532,74 9,15 376,64 7.918,53 

17.528,21 41 .406,75 45,75 2.070,35 43.522,85 

SALÁRIO BASE: Valor bruto invariável correspondente ao piso saJanal de cada categoria confonne a ultima COll\enção Coletiva de Trabalho ou na ausência desta. por meio de lei especifi ca 

INSALUBRIDADE: Valor previsto na CCT dos profissionais Enfermeiros 20% do SALÁRIO MíNIMO). 

ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO: Valor máximo previsto nas CCT's dos profissionais fonoaudiólogos,médicos e enfermeiros referente à especialização. 

ENCARGOS SOCIAIS: Percentual invariável de 73,41 °0, estimado a partir de estudos internos, incidente sobre o SALÁRIO BASE 

MONTANTE A: Resultado do somatóno dos Itens SALA RIO BASE + INSALUBRIDADE + ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 

FARDA : V"lor men sal para custeio do fardamento dos profi ssionai s. 

VALE TRANSPORTE: [(Valor do vale transporte "A" X n ° de dias úteis) X 2]- 6% do salário do empregado 

VALE ALIMENTAÇÃO: ( NO. dias úteis X valor do VALE ALIMENTAÇÃO) 1% do valor do VALE ALIMENTAÇÃO 

TAXA DE ADM.: Percentual variável resultante do somatóri o do custo da admmistração + Lucro, CUJ O resultado sera de, no m"Xlmo 5°0 ll1cldente sobre o MONTANTE A 

ENCARGO 
S FISCAIS 

14,25% 

697,46 

890,96 

3.456,12 

872,21 

1.315,91 

7.232,66 

MONTANTE B: Somatório do MONTANTE A + FARDA + VALE TRANSPORTE + VALE ALIMENTAÇÃO + CESTA BÁSICA + PLANO DE SAUDE +TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

ENCARGOS FISCAIS: Valor obtido aplicando-se o Percentual de Tributos X « MONTANTE. B) .;. (I - PERCENTUAL DE TRIBUTOS). O percentual invariável dos encargos fiscais é de 
14,25%, resultante do somatório dos seguintes tributos: ISS (5%) + COFINS (7,6°'°) + PIS ( 1,65%). 

CUSTO UNITÁRIO: Somatóno MONTANTE. B + ENCARGOS FISCAIS 

CUSTO TOTAL: CUSTO UNITÁRIO X QTDE 

OBSERVACÕES: 

1) Para efeito da estimativa de custos foram consideradas as ali quotas de uma empresa para prestação de serviço em Fortaleza e sob regime de tributação - Lucro Real. Para efeito de contratação, 
as aliquotas dos Tributos aplicadas serão aquelas em que o regime de tributação ao qual a empresa se enquadra. 

2) Considerando os Acórdãos emanados pelo Tribunal de Contas da União (TCU), na esteira da Súmula nO 222fTCU . que dispõe que "As decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à 
aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito federal e dos 
Municipios", os percentuais referentes à CSLL e IRPJ não serão considerados para efeito do cálculo dos custos dos serviços. 

3) A Planilha acima está cotada com taxa de administração de 5%, todavia. vale salientar que os valores variam conforme o percentual aplicado. A liCitante terá que seguir a sequência do modelo da 
Planilha aCima, mantendo INVARIÁVEIS os percentuais dos encargos FISCAIS e SOCIAIS, sendo que, com referência aos ENCARGOS SOCIAIS, estes poderão sofrer alteração em virtude do 
percentual do Seguro de Acidente de Trabalho, modificado por força do valor do FAP da licitante, a ser comprovado, na assinatura do contrato , pela empresa interessada e nos conforme dos 
normativos expedidos pela SRF - Secretaria da Receita Federal e à Legislação pertinente. O valor da TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, cujo percentual máximo é de 5%. O valor do fardamento poderá 
ser alterado, conforme Art.44 , §3° da Lei Federal nO 8.666/93. Será desclassificada a licitante que apresentar a planilha em desacordo com essas eXigências. 

4) O preço global anual desta proposta Importa no valor de R$ 1.658.392,68 

5) O percentual ofertado em função da taxa de administração não poderá ser reajustável ; 

6) Quando dos reajustes salanars das categonas, atraves de convenção coleuva de trabalho,sera feita a repactuação do contrato por Adiuvo 

7) Para a função de Nutricionista foi adotada a Tabela de Honorários 2018, da Federação Nacional dos Nutricionistas, cUJa referência é 44 horas semanais de carga horána. 

Dias Úteis: 22 

CUSTO CUSTO 
UNITÁRIO TOTAL 

4.894,46 19577,84 

6.252,33 6.252,33 

24.253,50 97 .014,00 

6.120,78 6.120,78 
9.234,44 9.234,44 

50.755,51 138.199,39 

" 



ANEXO II 
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E SAÚDE OCUPACIONAL 

PERCENTUAL ENCARGOS SOCIAIS · SAT 6% 

TITULO 
% 

GRUPO A 
,",revldenCla !Social 20,00% 
FGTS 8,00% 
Salário Educação 2,50% 
SESI/SENAC 1,50% 
SENAIISENAC 1,00% 
SAT - Seguro Acidente de Trabalho (RAT x FAP) 6,00% 
I~ICRA 0.20% 
~BRAE 0,60% 

TOTAL GRUPO A 39.80% 
GRUPO B % 

13° Salário 8,33% 
Fénas 8,33% 
Abono de Fêrias (1/3 Constitucional) 2,78% 
Auxilio Doença 1,40% 
Licença Paternidade 0.02% 
Faltas (legaIs elou abonadas) 0.28% 
Acidente de Trabalho 0,03% 
TOTAL GRUPO B 21,17% 

GRUPO C % 
Aviso Prévio Indenizado 0.33% 
Indenização Adicional 0,08% 
FGTS Rescisões sem Justa Causa 3.60% 
TOTAL GRUPO C 4,01 % 

GRUPO O % 
",cidêncla Acumulativa Grupo AJGrupo 8 8.43% 
TOTAL GRUPO O 8,43% 

TOTAL ENCARGOS 73,41 % 

Obs. 1: O valor da RAT corresponde a alíquota constante 
na relação de atividades preponderantes e correspondentes 
graus de risco, conforme a classificação nacional de 
atividades económicas. (Anexo V, decreto nO 6.957/2009). 

Obs. 2: O percentual do Seguro de Acidente de Trabalho sô 
será alterado em consideração ao valor do FAP do licitante, 
a ser comprovada pela empresa Interessada e nos conforme 
dos normativos expedidos pela SRF - Secretaria da Receita 
Federal e à Legislação pertinente. 

PERCENTUAL ENCARGOS 
FISCAIS 

TiTULO 

ISS 
COFINS 
PIS 
TOTAL 

% 

5,00 li> 
7,60% 
1,65% 

14.25% 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

TiTULO 

Custo Administrativo 
Lucro 
Percentual Maxlmo 
Percentual Mínimo 
(-) Informar Percentual 

% 

n 
n 

5.00% 
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ANEXOIU 

_ --';--':===CMO=D"E"LO OE AVlU.IAÇÃO DA CONTRATADA 
I 1-

DATA AVALIAÇÃO DOS SERViÇOS DA CONTRATADA 1 

"""-

~~ 
IndlUdo. P .. o Oescrlçto 

'0% EOi'" , (lOS salárIOS nas (latai 
I I 

, " I , , , ,.,. 
~" .. " , 

~ 
O Pre"", "" ~~.p:~".!" 

" "~ .• ::.":"i;::.~:: dó 
"" 

::::::' .. , "",,II, 

~-

""' 
Alua .~. segl$ança , ::::::,ari II outras (luaOdades I 

U,~, ~" ~, ~:~' "':~;..:: ",., :.;.r~" i I 

i'" 
. niYel aceilllvel ele 

) enlre seus proflssoonalS oom_ 

, . 10% " I , 'M".' I 

Conceitos: 
Alendldo (A) = peso Indrvlduallotal 
ParClalmenle Atendido (PAJ = peso mdlvlduallolal/2 
Raramente Alendldo (RA) = peso mdlvldualtotal / 3 
NAo alendldo (NA) '" O 

Notas uplicativas sobre a AVilliaçAo dos Serviços da Contratada: 
,- Os Itens com n sAo obrlgatónos 

PERrOOO 

Cone,llo 
I 

~ 

~ 

000% 

0"00% 

0.00% 

"'0% 

o,d!J!" 

2- O Ilem sobre forneamento de ctacna sera avaliado no primeirO mês do contrato ou atê a 
dala da entrega dos mesmos 
3- Definições 

Atendido (A) = quando a contratada atende na Integra as clausulas contratuaiS dentro do 
prazo previsto. 

ParCialmente Atendido (PA.) = Quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do 
prazo previsto e após recebimento de nobficaçAo por parte do gestor do Contraio. 
Raramente Atendido (RA) = quando a contralada atende as cláusulas conlratuals fora do 
prazo previsto e após o recebimento de reiteradas nOllficaçOes por parte do gestor do 
conlralo. 

Nlo atendido (NA) '" quando a contratada não atende as cláusulas COrltratuals dentro do 
prazo previsto mesmo após vállos recebimentos de nOllficaçOes por parte do gestor do 
contraio 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

T RIBUNAL DE JUSI IÇA 

ANEXO IV-
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Assunto: Admissão de colaborador(a) terceirizado(a) 

Fortaleza, XX de MÊS de 20XX. 

A empresa NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ N° 00.000.00010000-00, informa que 

o Sr. (a) NOME DO COLABORADOR(A), CPF N" 000.000.000-00, está contratado(a) para a 

função de NOME DA FUNÇÃO e desempenhará suas atividades no(a) LOCAL DA LOTAÇÃO, 

com início a partir de XX de MÊS de 20XX. 

Informamos também que oCa) colaborador(a) possui os requisitos necessários para 

desempenhar as respectivas atividades, conforme descrito contratualmente, e que seguem em anexo 

ii descrição das atividades inerentes a sua função, Certidão de negaliva de Parentesco de Certjdão de 

Não Acumulação de Cargos. 

Atenciosamente, 

NOME DO PREPOSTO 

FUNÇAo 00 PREPOSTO 
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ANEXO V 

(ot oe I R BRA '>c\O I Ol ' l l '-'IBRI (0\1 RI,>PIC 11 10 N() \l E Il,l I \ IPRISI 1'01( 
LXILN,>[) 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACU M ULAÇÃO DE CARGOS 

Pelo presente documento. eu. '\0\11 D() CO I \ HO R:\!)()R rlJu. 1 [RI/ \I)(). 

'\,\CIO' \ 1 I [l·\])1 . portador da cédula de identidade n° OOOO{)IH)OO{). órgão expedidor j'\( )\ 11 D() 

OIUI.-\O. C PF nO 000.000.000-00. a ser contratado pela empresa '0\11 D.-\ I \l PRI S:\ para 

exercer o emprego de '\jO'\1I' DA I I '<' \0. DECI.A RO. para os dev idos fi ns de direito junto ao 

Tri bunal de Justiça do Estado do Ceará. e sob as penas da Lei. que '\.\0 exerço nenhum cargo. 

emprego ou função pública. inacum ulá\l:1 nos tennos do Art. 37. incisos XVI e XV II da 

Constituição Federal. em "jrtudc de estar sendo contratado(a) nesta data para a função supraci tada. 

II'IJI RI ~'() 
1111m"l 
I.~I \11. 
1I0~1I I'\(il 

lorlak/a. 00 Jl' \ 11' S de ~(),\,\ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ANEXO VI 

COI Ol'\R IlR.\SAO I 01 I I\IBRI CO" RI.SI'I CliVO NO'& D \ I \ IPRIS\ POR 
I'\TlNSO 

DECL ARAÇÃO NEGATIVA DE PARENTESCO 

Pelo presente documento. eu. '\0\11 DO COI \BORADOR J I RCI IR.11 \DO. 

,\\C!O]\\] I D.\ [)[ . portador da cédula de identidade n" ()()(H}OOO()OO. ôrgão expedidor 'o r'-. 11 , DO 

ÚIHi.\U. CPF nO O(l().{)OO.(J()O-()(J. a ser contratado pela empresa NOJ\\I: D, \ I \ l PR]-S:\ para 

exercer o emprego de l\()I\II~ DA H '\(\0. DECLARO. para os devidos lins de direito junto ao 

I ribunal de Justiça do Estado do Ceará. c sob as penas da Lei. 1\.-\.0 possuir incompatibilidade 

decorrente de relação familiar. casamento. união está\'el ou parentesco. cm linha reta ou colateral. 

Oll por afinidade. até o 3° grau. inclusi\'c. de ocupantes de cargos de direçào e de assessaramento. de 

membros ou juizes vinculados ao Poder Judiciário do Estado do Ceará que importe prática vedada 

pela Resolução n" 07/2005. bem como pelo Enunciado Administrativo n" 01 /2005. ambos do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ). c. ainda. pelo art. 512 da lei eSladual nO 12.342/ 1994 (Código 

de Organização Judiciária do Estado do Ceará). 
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24.109/2018 .NUTRIÇÃO CEARÁ : .. HONORÁRIOS 

~ ~ Nutrição Ceará 

HONORÃRIOS l FI5::.AI c:. JRSOC" F Nns CONTA'" 

HO\O!? IRIOS 

TABELA DE HONORÁRIOS 
(Oellnlda e Aprovada ~m AGE em 10.08.201 41 

FUNDADO EM 3 DE DEZEMBRO pE 2001 

IIr"n~ Il~ LUI -I'" '1') ·'4·') 1117 

PISOS SALARIAIS OE REFERÊNCIA 20h/Semana - R$ 2.896,00 

(Contratos de Prestação de Serviços) 30h/Semana - R$ 3.620,00 

40h/Semana - R$ 4.344,00 

RESPONSABILIDADE TÊCNICA Adicional de 30% 

Al"mentação Colenva - CQD$ul!or jalAssessorja 

<><><><> 

\hll' -ILC\IC " 
fi' I !U.UU 

flOR ~ I H\I( ~ lU 70.00 
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CONVENÇÃO COLETIVA OE TRABALHO 2017/2018 
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE, CE001336/2017 

DATA DE REGISTRO NO MTE, 

NÚMERO OA SOLICITAÇÃO, 

NÚMERO DO PROCESSO , 

DATA DO PROTOCOLO , 

28/09/2017 

M R062486/20 17 

46205.012079/2017-72 

25/09/2017 

Confira a autenticidade no endereço hup ://www3.mle.gov.brlsistemas/mediador/. 

SINO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE E8TCEARA. CNPJ n Og 474 792/0001-00. neste 
ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). LUIZ ARAMICY BEZERRA PI NTO e por seu Procurador, 8r(a), 
RAUL AUGUSTO LAMAS NETO e por seu Procurador, Sr(a). IBSEN PONTES MOREIRA PINTO; 

E 

SINDICATO DOS FONOAUDIOLOGOS DO ESTADO DO CEARA. CNPJ n 01.357,02010001-87, neste ato 
representadora) por seu Presidente, Sr(a) DANIELLE LEVY ALBUQUERQUE DE ALMEIDA. 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETlVA DE TRABALHO. estipulando as condlçOes de trabalho prevIstas 
nas cláusulas seguintes' 

CLAuSULA PRIMEIRA VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a VIgênCIa da presente Convenção Coletlva de Trabalho no período de 01° de setembro de 2017 a 
31 de agosto de 2018 e a data-base da categona em 01° de setembro 

CLÁUSULA SEGUNDA ABRANGENCIA 

A presente Convenção Coletlva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) FONOAUDIÓLOGOS, com abrangência 
lernlorial em CE 

Salários , Reajustes e Pagamento 
Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 

FIca estipulado o piso salarial. a vigorar durante a vigência da presente Convençáo CoJetlva de Trabalho, no valor 
de RS 3.12000 (Tres Mil Cento e Vinte Reais) por mês. para uma carga horaria de 30 (tnnta) horas semanais. 
tendo como divisor 150 (Cento e Cinquenta) e o valor da hora Igual a R$ 20.80 (Vinte ReaiS e Oitenta Centavos) 

Reajustes/Correções Salariais 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

A pal1ir de 1° de setembro de 2017 os salários acima do pISO indicado na cláusula tercelfa e dos Indicados na 
cláusula Vigésima serão corngldos no percentual de 4% (Quatro por Cento), aplicado sobre os salános de 31 de 
agosto de 2017. deduzidos os reajustes autom~tlcos e espontáneos, e relativos ao perlodo de 01 de setembro de 
2016 a 31 de agosto de 2017 de todos os profiSSionais independentes de faixa salarial 

~ 
Paragrafo Único: Fica estabelecido que os Fonoaudlólogos, abrangidos por esta convenç~o não poderáo receber ~ 
valores Inferiores aos indicados na cláusula Vigésima (Jornada de Trabalho) correspondentes à carga horária 
semanal contratada I f 



Outras normas referentes a salários, reajustes , pagamentos e critérios para cálculo 

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE OE PAGAMENTO 

Os empregadores fornecerao mensalmenle a seus empregados o comprovante de pagamento com Identlficaçoo 
da empresa, no qual constem os salários percebidos, os adicionais, inclusive o de hora extra. e os descontos 
especificas além de outros titulas que acresçam ou onerem a remuneraç/Jo do empregado. inclUSIVe os depósitos 
do FGTS 

CLÁUSULA SEXTA - DO SALÁRIO SUBSTITUiÇÃO 

Fica assegurado ao substitUto à percepção de remuneração igual a do subsfltuldo, quando o perlodo de 
substitUição for superior a 15 (quinze) dias. desde que tenha Sido efetlvamente deSignado para este fim. pelo 
respectivo empregador. excetuando as vantagens pessoais. 

Gratificações, Adiciona is, Auxílios e Outros 
Adicional Noturno 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADICIONAL NOTURNO 

O valor da hora trabalhada no período de 2200 às 5'00 horas do dia vindouro terá acréSCimo de 20% (vinte por 
cento) do valor da hora normal trabalhada 

Adicional de Insalubridade 

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

Os sindicatos patronal e laboral. de comum acordo resolvem no que diZ resp8lto ao cálculo do adiCionai de 
Insalubridade manter o que foi estabelecido no Arf, 192 da CL T. ou seja. o percentual do adicional de 
insalubridade incidirá sobre o Piso Nacional do Salário M{nimo. em detrimento da Súmula no, 17 do TST desde a 
data que foi restaurada em 2003 pela RES TST 121/03 (DJ 21/1112003) 

Outros Adicionais 

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE TITULAÇÃO 

Os empregadores se comprometem a conceder adiCionai de tltu lação no valor de 10% (dez por cento) a todo 
trabalhador que conclUir o curso de especialização, de 12% (doze por cento) para quem concluir reSidência em 

saúde, de 15% (quinze por cento) para quem concluir curso de mestrado. de 20% (vinte por cento) para quem 
conclUir curso de doutorado, calculado sobre o PiSO salarial indicado na clausula terceira 

a) Os cursos deverão ser reconheCidos pelo MEC elou Conselho Federal de Fonoaudlologla, conclufdos durante a 
VigênCia do contrato de trabalho. 

b) O ad'c,onal nao se,á acumulal"o r!\ V " 
c) O benefiCIO será concedido em evento Independente e apenas durante o perlodo que o empregado exercer 
efetivamente na empresa, função compatrvel e difetamente relacionada com a habilitação do certificado 

d) existência de gratificação ou adicional simi lar, relacionados a titulo de especialização, mestrado ou doutorado, 



prevalecerá a que oferecer malar valor, sem acumulação 

e) A carga horária do curso de pós-graduação ou de especialização será de 360 (trezentos e sessenta) 
conforme estabelece o Ministério da Educação 

Auxílio Creche 

CLÂUSULA DÊCIMA - AuxiliO CRECHE 

o empregador deverá pagar mensalmente, a partir de setembro de 2017, às empregadas que tenham filhos até a 
data em que o menor completar 72 (setenta e dOIS) meses de Idade, cessando, automaticamente, após esta data, 
a imporUmcia de RS 142,00 (cento e quarenta e dOis reais), por filho, para despesas com creches, colégios ou 
entidades congéneres, da livre escolha da empregada, mediante solicitação formal e comprovaç/Jo de 
despesas para que o empregador tenha documentos para demonstrar o pagamento do auxílio junto aos 
órglJos fiscalizadores 

Parágrafo Primeiro - O benef{cio acima será extenSIvo à m/Je adotiva e aos empregados do sexo masculino (pai 
VIUVO, separado judicialmente ou divorciado) que tenham a responsabilidade do filho com situação atestada pela 
Justiça 

Parâgrafo Segundo - Quando ocorrer de os cónjuges trabalharem na mesma empresa o auxiliO não será 
cumulatiVO, sendo pago somente a um dos c6njuges. ficando previamente estabelecidos qual dos c6njuges 
receberá o auxilio 

Parâgrafo Terceiro - O auxiliO creche será concedido a empregada após o termmo do cumpnmento da licença 
maternidade a partI( da solicitação formal e entrega da certJdrJO de nasCimento da criança, sem retroat/vldade 
No ato o setor pessoal entregará a beneficiána comprovante do receblmenfo da solicifação e da certidão 

Outros Auxilios 

CLÁUSULA DÊ CIMA PRIMEIRA - AuxiliO BABÁ 

o empregador deverá pagar mediante solicitação formal, mensalmente, a partir de setembro de 2017 às 
empregadas que tenham filhos até a data em que o menor completar 72 (setenta e dois) meses de idade, 
cessando, automaticamente, após esta data, a imporMncla de RS 126,00 (cento e vmte e seis reais) para cada 
filho Nesta hipótese, o comprovante de despesas será dispensado pelo empregador, entretanto, o auxilio, agora 
denominado Auxilio Babá, será considerado salário indireto e haverá o recolhimento dos tributos. 

Parágrafo Primeiro - O beneficIO acima será extensivo à mãe adotiva e aos empregados do sexo masculmo (pa/ 
vitivo, separado Judicialmente ou divorciado) que tenham a responsabilidade do filho com sltuaçlJo atestada pela 
justiça 

Parágrafo Segundo - Quando ocorrer de os c6njuges trabalharem na mesma empresa o auxiliO não será 
cumulatiVO, sendo pago somente a um dos c6n)uges, ficando previamente estabeleCidos qual dos c6njuges 
receberá o auxf/lo 

Parágrafo Terceiro O auxilio babá será concedido á empregada após o termmo do cumpflmento da licença 
maternidade a partI( da solicitação formal e entrega da certidão de nascimento da criança, sem retroatividade 
No ato o setor pessoal entregará a beneficiária comprovante do recebimento da solicifação e da certidão 

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação Cf\/ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA PROIBiÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Fica vetada a contratação de Fonoaudió/ogos da base territorial dos sindicatos acordantes como estagiários, com 
salários inferiores ao piso salarial previsto para as categorias profissionais, 



CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO EXERCiclO PROFISSIONAL 

'4 
Fica vetada a contrataçáo de Fon08udió/ogos, ou outro profissional de nível superior ou elementar p exercer 
função especIfica do Fonoaudló/ogo sem o devido registro no Conselho Regional de Fonoaudiologla da 8' Região, 

CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA · ANOTAÇÃO DA CTPS 

Será registrado na carteira de trabalho do profissional, o período em que o mesmo for deSignado para exercer 
cargo de chefia ou supervisão, bem como, as anotações de gratificações e outras vantagens decorrentes efetivas 
da funçlJo, 

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 
Estabilidade Mãe 

CLÁUSULA DÊCIMA QUINTA · DA ESTABILIDADE DA GESTANTE 

Fica assegurada a empregada gestante, após transcorrido o perlodo de experiência , quando devidamente 
comprovada a gravidez perante o empregador. por comunicação obrigatória da empregadora, a estabilidade 
provisón'a desde o inrcio da graVidez até 05 (cinco) meses após o parto, podendo. todavia o empregador reSCindir 
o contrato de trabalho da empregada gestante, no curso do prazo aCima previsto, nas hipóteses de Justa causa e 
pelo processo estabelecido na Consolidação das LeiS do Trabalho (CL T) 

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas 
Duração e Horário 

CLÁUSULA DÊCIMA SEXTA - BANCO DE HORAS 

Por este instrumento e na melhor forma de direito, com fundamento no Inc. XXVI do Art 7° da ConstltU/çi!Jo 
Federal e forma do Art. 611 e segUintes da CLT e de acordo com os termos da Lei nO 9.601/98 de 21 de Janelfo 
de 1998 Art 6°. as partes resolvem instltwr pelo presente documento o Regime EspeCial de Compensação de 
Horas - Banco de Horas 

a) Ratificado o regime de compensação de horas de trabalho semanal em vigor, a empresa adotará, segundo a 
necessidade de serviço, o sistema de compensação de horas. de modo que o acréscimo de horas em um ou mais 
dia (s) seja compensado com a correspondente redução de soma das jornadas de trabalho normais previstas para 
o periodo respectivo e a observância do repouso semanal remunerado 

b) As horas excedentes a jornada diária normal, prestadas por força do regime compensatóno ora instituldo, em 
nenhuma hipótese serão consideradas como extraordinárias e nem ensejarão qualquer repercussão no cálculo 
das férias, 13° saláno, aviso prévio ou outra parcela qualquer típica dos contratos de trabalho 

c) O sistema de compensação de horas de trabalho (BANCO DE HORAS) ora instituldo, podera ser implantado de 
forma parcial em selares da empresa conforme a neceSSidade do sefVIço 

d) A empresa Informará mensalmente a pOSição indiViduaI dos empregados indicando o saldo acumulado, credor
horas cllmpndas antecipadamente para compensação futura, ou devedor • horas não trabalhadas sUJedas a 
recuperaçtJo posterior 

:t"'\; 
e) Os cartões ponto poderão indicar com a rubrica BH - Banco de Horas, os dias em que tenha haVido horas .k 
trabalhadas e nlJo trabalhadas, sUjeitas a compensação futura_ lF 

f) O limite máXimo mensal de horas sllscetfveis de compensação não poderá exceder a 40 horas por funcionáno.~ 
\1 



g) Independentemente da JOrnada cumprida, a remuneração mensal dos empregados será calculada de acordo 
com a jornada normal prevista para o mês, respeitando a freqüência indIViduai dos trabalhadores 

h) A ausência ao trabalho dos empregados convocados para a prestação de horas além da JOrnada normal ser~ 
considerada como falta para todos os efeitos legais, descontando-se o valor correspondente. caso as horas 
respectivas tenham sido pagas anteriormente 

i) Ao final do periodo de um ano será procedido o ajuste do sistema Os empregados que tiverem prestado mais 
horas de trabalho do que a soma das Jornadas previstas recebertJo , na pnmeira folha de pagamento subsequente, 
o crécllto das horas excedentes acrescidas do adicional extra legal Os empregados que tiverem prestado menos 
horas de trabalho do que a soma das jornadas ficam dispensadas de recuperá-Ias, Inlclando-se com o saldo zero 
o novo perlado de compensação 

j) Os ajustes do Sistema de Compensação Especial de horário de Trabalho (Banco de Horas) conforme Item "i" 
serão efetuados sempre no mês de março de cada ano. 

;:')'~'~ 
k) No caso de rescisão de contrato de trabalho será procedido o ajllste do sistema da seglllnte forma ., , ...; '1..-"1 

Rescisão por Incentiva da Empresa: 

1 - O empregado com saldo credor receberá o valor correspondente ao seu crédito no banco de horas acrescido 
do adiciona/legal. 

2 - O empregado com saldo devedor terá zerado o seu débito no banco de horas sem qualquer desconto na 
rescisão 

Rescisão Por Iniciativa do Empregado: 

1 - O empregado com saldo credor receberá o valor correspondente ao seu credito de horas como horas normaiS, 
IstO é sem acréscimo de adiCionai. 

2 - O empregado com saldo devedor terá o valor correspondente ao seu débito de horas descontado dos haveres 
rescisórios 

3 - Na hipótese do pagamento de diferenças previstas neste instrumento a competência dos encargos de IN$$ e 
FGTS será no més do pagamento 

4 - No caso de rescistJo de contrato de trabalho por iniciativa do empregado as horas extras computadas no 
"Banco de Horas" sertJo pagas dentro do prazo estipulado neste instrumento por mela de rescistJo complementar 

Compensação de Jornada 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E PAGAMENTO EM DOBRO 

Os profissionais da categona que atendendo as necessidades da mstituiçljo empregadora, forem obrigados a 
prestarem serviços no d/a de repouso, terão dlfelto ao repouso semanal remunerado, em outro dia da semana Os 
profiSSionaiS da categona que atendendo as neceSSidades da mStltUlçãO empregadora, forem obngados a prestar 
serviços em dias fenados que caia em dias da semana , (segunda-felfa a sábado). o pagamento da d/ána será 
feito em dobro. sendo facultado ao empregador conceder 01 (uma) folga compensatória além das folgas 
existentes 

Faltas 

CLÁUSULA OÉCIMA OITAVA · FALTAS ABONADAS 

Serão abonadas as faltas nas segwntes .,tuaçlles /h/ t: 
a) No caso de consultas médicas e exames de filhos menores de 12 (doze) anos e de pais idosos até 06 (seis) ""i 
dias por ano, mediante comprovaç/jo através de atestado médiCO. ~ , 



b) No caso de participaçao em congresso. cursos ou semlnános que se prestem exclusivamente ao 
apnmoramento profissional em até no máximo dois eventos anuaIs. desde que haja solicitaç~o prévia de no 
mfnimo 15 (quinze) dias. 

b.1) Que o afastamento se limite a no mlnimo a 01 (um) profissional da categoria, ou no máximo 5% (cmcof;.or 
cento) por evento dos profissionais fonoaudiólogos existentes na empresa, naquele perfodo, ) \c ~ 

... 03/~ 
b.2) Que nao ocorra prejulzo de atendimento aos usuários da empresa. e 

f>.~ . 

b.3) Que o afastamento não ultrapasse o período máximo de 07 (sete) dias mcluindo o dia do repouso s 
remunerado 

Outras disposições sobre jornada 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de trabalho dos Fonoaudiólogos da base territorial aos sindicatos acordantes será de 30 (trinta) horas 
semanais. 

Parágrafo Primeiro: Fica assegurado aos Fonoaudió/ogos contratados para uma Jornada diversa (supenor ou 
inferior) às 30 (trinta) horas semanais trabalhadas uma remuneraçl30 proporcional até o limite de 40 (quarenta) 
horas semanais 

Exemplos 20h semanais = R$ 2.080,00 

40h semanais'" RS 4 160.00 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - JORNADA LABORAL, DIURNA, NOTURNA, PLANTÃO E DOBRAS 

Fica facultado aos empregados e empregadores, estabelecerem Jornadas de trabalho em esquema de plantão de 
12 (doze) ou 06 (seis) horas. Exemplos 

a) 02 (dais) plantões de 12 (doze) horas na semana, totalizando 24 (vmte e quatro) horas semanais 

b) 04 (quatro) planttles de 06 (seis) horas na semana, totalizando 24 (vinte e quatro) horas semanais 

c) 03 (tres) plantões de 12 (doze) horas na semana, totalizando (tn'nta e seis) horas semanais Regime de 12x36, 
ou seja, 12 (doze) horas de trabalho por 36 (tnnta e seis) de descanso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA HORA EXTRAORDINÁRIA 

Os estabelecimentos pagarão as horas extras. quando ocorrer esta eventualidade pelo valor estabelecido na lei 
em vigor 

>\ Saúde e Segurança do Trabalhador ~ II' 
Equipamentos de Segurança \,)\1 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAo INDIVlb6AL 



(EPIS) 

Fica assegurado o fornecImento de EPIS necessários para cumprimento da atividada do setor em que esteja 
preslando servIço, de forma a perm"Ir a rea"zaçao de exames de sa,;de conforme a leglslaçao " gen(2.,e ,o' 

.. > 
. O 

~' 

Relações Sindicais 
Contribuições Sindicais 

CLÃUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DESCONTO ASSISTENCIAL 

No mês que for concedido o reajuste salanal, decorrente desta Convenç~o Coleliva de Trabalho, a mstltuiçlJo 
empregadora descontará a titulo de contribUlçlJo assistencial o percentual de 4% (Quatro Por Cento) do saMno 
base dos Fonoaudlólogos. smdlcallzados ou n.:lo, ressalvado o d/relto dos mesmos se oporem a tal desconto O 
recolhimento a que se (efere a cláusula aCima, será efetl/ado para o S/NDFONO, em cheque nommal, no prazo de 
30 (Tnma) dias a partir da data de homologaçáo na SRT da presente Convençáo Colellva de Trabalho sob pena 
de JUros de mora de 2% (Dais Por Cento) por més de atraso e correçáo monetária na forma da Lei O Sindicato 
dos Fonoaudió/ogos deverá mformar aos empregadores os nomes dos profissionais sindicalizados 

Parágrafo ÚnIco : A ContribUição ASSistencial é devida aos associados 011 n:.lo ao Smdfono ressalvado o d/fe/to 
do empregado a se opor a tal desconto, mediante requerimento ao PreSidente deste, nos termos da Ordem de 
Serviço n° 1, de 24/0312009 do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 

CLÂUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

Os Estabelecimentos de Serviços de Saúde recolherfJo ao SINDESSECE - Sindicato dos Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde do Estado do Ceará, como Contribuiçáo AssistenCial Patronal, um valor correspondente a 
25% (DOIS e MeIO Por Cento) do valor bruto da folha de pagamento dos meses de fevereiro e julho de 2017, com 
venCimentos no 3C? dia dos meses de março e agosto Os estabelecimentos de serviços de saúde poderfJo 
também, efetuar o pagamento da contnbwção aSSistencial em três parcelas, tanto a do més de março (março, 
abril, maiO) como a do més de agosto (agosto , setembro. outubro). Neste caso o percentual corresponderá a 3 5% 
(trés e meio por cento) da folha de pagamento de fevereiro e Julho de 2017 SerfJo dispensados da aludida 
contribuição os serviços de saúde que tenham recolhido os valores referentes à Contnbuição Confederativa O 
referido desconto é destmado ao desenvolvimento patrimonial do sindicato e é obrigatório, salvo quando houver 
oposição individuai da empresa aSSOCiada ou nao, manifestada no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura da 
Convençáo, por escnto e protocolada Junto à secretaria do sindicato patronal, ou por carta postada com aviso de 
recebimento (AR) nos correios, remetida a entidade sindical, conforme Ordem de Serviço nO 1 de 24 de março de 
2009 do Mmistro de Estado do Trabalho e Emprego 

Parágrafo Primeiro: A ContribuiçfJo Assistencial Patronal. prevista na Convençáo Coletiva de trabalho de 2016, 
homologada pela SRT/CE. atmge toda categona, fOI aprovada em Assembléia no SINOESSECE e tem seu 
fundamento legal no Arl 5131elra "e" da Consolidação das Leis do Trabalho CL T. 

Parágrafo Segundo; O valor m{mmo da ContnbuiÇfJo AssistenCial Patronal será de R$ 90,00 (Noventa Reais), 
valendo mcluslVe para os Estabelecimentos que nao possuem empregados. Em caso de atraso, acrescentar multa 
de R$ 12,00 (Doze Reais) mais JUros de R$ 0,60 (Quarenta Centavos) ao dia 

Disposições Gerais 
Descumprimento do Instrumento Coletivo \~ 

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA • MULTA POR VIOLAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA ')tI I~') I 
Na hipótese de Violação de qualquer cláusula dessa Convenção Colellva de Trabalho. ficará o mfrator Obnga'àJ ao 
pagamento de uma multa Igual a RS 1.320,00 (Hum Mil e Trezenlos e Vinte). Com exceção da cláusula 24 ' 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - COMPOSiÇÃO AMIGÁVEL 

No caso de descumpnmento de quaisquer das cláusulas do presente Instrumento coletivo, fica estab fecldo que 
os smdicatos convenentes deverão primeiramente instituir mesa de entendimento visando uma composição 
amigável do conflito A negociação dar-se-á através de comunicação escnta, no prazo de 48h (quarenta e alto) 
horas. ao sindicato patronal que. em resposta , envidará esforços para intermediar o conflito em igual prazo 

Outras Disposições 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DURAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA 

As cláusulas da presente Convenção Coletlva de Trabalho terão a duração de 12 (doze) meses ou seja, de 1° 
de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018. Por se tratar de uma Convenção CoIetiva de Trabalho onde as 
partes negociam interesses mútuos durante a sua vigéncia, as cláusulas pactuadas somente serSo consideradas 
válidas durante o prazo estabelecido. Desta forma. o conceito de direito adquirido ou cláusulas pétreas não 
prevalecem neste documento Também não serão asseguradas as condições estabelecidas durante o perlodo 
eventualmente vago entre o término de vigéncia desta Convenção até a assinatura do exercíCIO da pr6xima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO COMPETENTE 

As controvérSias decorrentes da aplicação da presente Convenção Goletlva de Trabalho serão dirimidas pela 
JustIça do Trabalho no Estado do Geará. se antes não forem solUCionadas pelas partes acordantes E por estarem 
justos e acordados, as partes através de seus representantes legaiS. assmam a presente Convenção CoJetiva de 
Trabalho, em duas vias 

cLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - REGISTRADOR ELETRÔNICO DO PONTO 

t facultado ao empregador a utilização de sistema alternativo de con/role da jornada de trabalho conforme 
previsto na Portaria 373 de 25 de fevereiro de 2011 

Parágrafo Único - As entidades de saúde pnvadas do Estado do Ceará e o Sindicato dos Fonoaudlólogos do 
Estado do Ceará atendendo ao que determma o arttgo 2" da portana 373 do Mlmsténo do Trabalho e Emprego 
firmam nesta cláusula o acordo coletlvo de trabalho o qual não admite as possibilidades mdicadas no artigo :JO 
desta mesma portaria 

E por estarem justos e acordados, as partes firmam a presente CONVENÇÃO COLETlVA DE TRABALHO. 

Fortaleza, 18 de setembro de 2017. 

LUIZ ARAM ICY BEZERRA PI NTO 
Pres idente 

SIND DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE ESTCEARA 

RAUL AUGUSTO LA MAS NETO 
Procurador 
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Procurador 
SINO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE ESTCEARA 

DANIELLE LEVY ALBUQUERQUE DE ALME IDA 
Presidente 

SINDICATO DOS FONOAUDIOLOGOS DO ESTADO DO CEARA 

ANEXOS 
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A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Mlnlsténo do Trabalho e Emprego na 
Internei, no endereço httpl/www mie gov br 




